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eXtrato da iNeXiGiBiLidade de cHaMaMeNto PÚBLico Nº 42/2022
eXercÍcio: 2022
Processo N°: 2022/691327
daTa dE raTificaÇÃo: 28/06/2022.
oBJETo: cElEBraÇÃo dE ParcEria aTraVÉS dE TErMo dE foMENTo 
Para a rEaliZaÇÃo do ProJETo “ProMoÇÃo ÀS aTiVidadES ESPor-
TiVaS NaS PraÇaS”.
fUNdaMENTo lEGal: lei federal n° 13.019/14 arTiGo 31, ii e demais 
legislações aplicáveis.
Valor: r$2.125.000,00 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil reais).
considerando os pareceres do órgão técnico e jurídico, o SEcrETario dE 
ESTado dE ESPorTE E laZEr, NiVaN SETUBal NoroNHa, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a inexigibilidade de chamamento Público 
Nº 42/2022, nos termos do art. 31, ii da lei federal n° 13.019/2014 
visando firmar parceria com o FEDERAÇÃO DOS EMPRESÁRIOS, PRODU-
TorES E EMPrEENdEdorES cUlTUraiS do ESTado do Pará cNPJ Nº 
40.978.682/0001-26.

Protocolo: 820974
eXtrato do terMo de FoMeNto: 45/2022.
eXercÍcio: 2022
Processo N°: 2022/691327
daTa dE raTificaÇÃo: 28/06/2022.
oBJETo: o PrESENTE TErMo dE foMENTo, dEcorrENTE da iNEXiGi-
BilidadE dE cHaMaMENTo PÚBlico 45/2022, QUE TEM Por oBJETo 
a cElEBraÇÃo dE ParcEria aTraVÉS do TErMo dE foMENTo Para a 
“ProMoÇÃo ÀS aTiVidadES ESPorTiVaS NaS PraÇaS”
fUNdaMENTo lEGal: lei federal n° 13.019/14 arTiGo 31, ii e demais 
legislações aplicáveis.
ViGÊNcia: 01/07/2022 a 30/12/2022.
oSc: fEdEraÇÃo doS EMPrESárioS, ProdUTorES E EMPrEENdEdo-
rES cUlTUraiS do ESTado do Pará cNPJ Nº 40.978.682/0001-26.
doTaÇÃo orÇaMENTária:
funcional programática: 08101.27.813.1499.8396c;
fonte de recursos: 0101000000;
Elemento de despesa:335041;
Pi: 22EMEN00410
Valor: r$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e cinco mil reais)
funcional programática: 08101.27.813.1499.8796c;
fonte de recursos: 0101000000;
Elemento de despesa:335041;
Pi: 22dEMP00386
Valor: r$ 980.000,00 (novecentos e oitenta mil reais)
funcional programática: 08101.27.813.1499.8796c;
fonte de recursos: 0301000000;
Elemento de despesa: 335041;
Pi: 22dEMG00281
Valor: r$ 800.000,00 (oitocentos mil reais)
Valor total: r$2.125.000,00 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil reais).
daTa da aSSiNaTUra: 28/06/2022.
ordENador rESPoNSáVEl: NiVaN SETUBal NoroNHa

Protocolo: 820952
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de tUrisMo

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 544/2022/GePs/setUr de 28 de JUNHo de 2022
coNSidEraNdo o decreto nº. 870, de 04/10/2013 e a PorTaria conjunta 
nº. 658/SEAD, de 01/09/2014, que tratam da fiscalização dos contratos 
na administração pública; coNSidEraNdo os termos do Processo nº 
2022/178567;rESolVE: i - dESiGNar o servidor roSElENE da SilVa 
BASTOS, mat. 2014491/1, Téc. de Planej. e Gestão em Turismo, para fiscalizar e 
acompanhar o contrato nº 18/2022 celebrado entre o Estado do Pará, através da 
Secretaria de Estado de Turismo (SETUr) e a Empresa BNT feiras e congressos 
EirEli. ii - Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 820841
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 541/GePs/setUr de 28 de JUNHo de 2022
coNSidEraNdo os termos do Processo Nº 2022/798465; rESolVE:i – 
conceder suprimento de fundos a servidora SHirlENE diaS dE SoUSa, 
Matrícula Nº 5934071/3, Gerente de Sol e Praia;ii – o valor do suprimento 
corresponde a: r$ 1.000,00 (um mil reais), para atender as despesas de 
classificação: 339033 (Passagens e Locomoção).O valor referido no item II 
vincula-se ao seguinte prazo: a utilização do suprimento de fundos será no 
período de 30 (trinta) dias após a data de recebimento, devendo ocorrer a 
prestação de contas no prazo máximo de 15 dias após o período de aplica-
ção.ordENador:aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 820454

.

diÁria
.

Portaria Nº 543/GePs/setUr de 28 de JUNHo de 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/638952; rESolVE: conce-
der 4 e 1/2 (quatro e meia) diárias ao servidor adMilSoN alcÂNTara da 
SilVa, mat. 54188981/2, Ger. de Estudos e Pesquisas. oBJ: Participar do 
Vi ENcoNTro da rEdE BraSilEira dE oBSErVaTÓrioS do BraSil _ 
rBoT. dESTiNo: Natal – rio Grande do Norte. PErÍodo: 05 a 09/07/2022. 
ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.

Protocolo: 820839
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.

Portaria Nº 297/2022-GGP-dPG, de 06 de JUNHo de 2022.
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 07 de fevereiro de 2006.
considerando o Processo nº 2022/704460 – dEfPUB - GGP - dP01, de 
06/06/2022, que trata da substituição em afastamento de licença Mater-
nidade da Titular da coordenação do Núcleo de informática.
rESolVE:dESiGNar o Servidor Público daNilo HENriQUE SoUSa Mar-
TiNS, id. funcional: 57176622/ 2, para responder pela coordenação do 
Núcleo de informática, desta defensoria Pública do Estado do Pará, duran-
te o afastamento de licença maternidade da titular, a Servidora Pública Na-
Talia coUTo diaS da SilVa, id. funcional: 57195075/ 2, no período de 
30/04/2022 a 26/10/2022 – 180 dias; resguardados os efeitos financeiros.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará
*republicada por incorreção

Protocolo: 820261
Portaria Nº 292/2022/GGP/dPG, de 24 de JUNHo de 2022. 
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 8º, i e Viii, da lei complementar nº 054/2006 e 
art. 100 da lei complementar nº 80/1994; considerando o disposto nº 
art. 46, § 8º da lei complementar nº 54/2006, com redação dada pela 
lei complementar nº 91/2014; considerando a resolução cSdP nº 283, 
de 16 de novembro de 2021; considerando o que consta no Processo 
administrativo Eletrônico nº 2022/624605; rESolVE:
Art. 1º Conceder gratificação de acumulação ao Defensor Público MARCIO 
NEiVa coElHo, na forma discriminada na tabela abaixo:

deFeNsor (a)
PÚBLico (a)

titULaridade/ 
desiGNaÇÃo acUMULaÇÃo GratiFicaÇÃo PerÍodo de coN-

cessÃo

Marcio Neiva coelho 10ª dP cível
1ª dP dos

Juizados Especiais
cíveis

10% do vencimento-base, nos
termos do art. 2º, da resolução

do cSdP nº 283, de 
16/11/2021.

07/06 a 04/07/2022

art. 2º revogar, com efeitos a contar de 01.06.2022, a gratificação de 
acumulação concedida à defensora Pública lEiliaNa SaNTa BrÍGida 
SoarES liMa, referente à atuação na 1ª defensoria Pública cível (10% do 
vencimento-base), com a consequente exclusão de seu nome da PorTaria 
nº 312 /2022/GGP/dPG, de 07.06.2022.
Art. 3º Revogar, com efeitos a contar de 19.06.2022, a gratificação de 
acumulação concedida ao defensor Público JoSÉ fláVio riBEiro MaUÉS, 
referente à atuação na 4ª defensoria Pública dos Juizados Especiais cíveis 
(10% do vencimento-base), com a consequente exclusão de seu nome da 
PorTaria nº 561/2021/GGP/dPG, de 16.12.2021.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 820646
Portaria Nº 362/2022/GGP/dPG, de 2 de JUNHo de 2022. 
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 8º, i e Viii, da lei complementar nº 
054/2006 e art. 100 da lei complementar nº 80/1994; considerando o 
disposto no art. 46, § 8º da lei complementar nº 54/2006, com redação 
dada pela lei complementar nº 91/2014; considerando a resolução 
cSdP nº 283, de 16 de novembro de 2021; considerando o que consta no 
Processo administrativo Eletrônico nº 2022/759585; rESolVE: conceder 
gratificação de acumulação à Defensora Pública ISABELE CASTRO DA 
SilVa liMa, na forma discriminada na tabela abaixo:

deFeNsor (a)
PÚBLico (a)

 

titULaridade/ desiG-
NaÇÃo acUMULaÇÃo PerÍodo GratiFicaÇÃo

isabele castro da Silva 
lima

 

1ª dP criminal de
abaetetuba

defensoria Pública
de Mocajuba;
1ª defensoria

Pública de igarapé-
miri;

2ª dP criminal de aba-
etetuba

23/06/2022 
a

30/09/2022

30% do
vencimento-ba-

se, nos
termos do art.

2º, ii da resolução
do cSdP nº 283, de

16/11/2021

JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Par

Protocolo: 820584


